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ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Decreto Legislativo n° 65/2019, do Edil Fernando Alves Lisboa 
Dini, dispõe sobre alteração no decreto legislativo n° 1.356, de 15 de dezembro de 2014 
que institui no âmbito do Município de Sorocaba a Medalha do Mérito Esportivo 
"Newton Corrêa da Costa Junior (Campineiro)" e dá outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §§ 2°e 3°do mesmo artigo. 

S/C., 5 de, agd 	de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Anselmo Rolim Neto 
PDL 065/2019 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do nobre Vereador 
Fernando Alves Lisboa Dini, que dispõe sobre alteração no decreto legislativo n° 1.356, 
de 15 de dezembro de 2014, que institui no âmbito do Município de Sorocaba a Medalha 
do Mérito Esportivo "Newton Corrêa da Costa Junior (Campineiro)" e dá outras 
providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica que, 
em exame da matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, exarou parecer 
favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria visa 
apenas alterar o Artigo 20  do decreto Legislativo supra ampliando, destarte, o limite 
quantitativo anual (de um para três) da concessão da referida homenagem por Vereador 
nos termos do art. 87, § 3°, 1, do RIC. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal 

S/C., 06 de agosto de 2019. 


